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Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências no 

sentido de instalar obstáculo moderador de velocidade ou lombada, na Rua Dr. Geraldo Coelho, 

defronte o número 1.289. 

A presente INDICAÇÃO, visa atender as justas reivindicações dos moradores 

daquela localidade, que alegam que os motoristas de veículos estão abusando da velocidade, 

colocando em risco de acidentes aos outros condutores e aos pedestres e acima de tudo as 

crianças que transitam pelo local. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Pradó La reta, em 03 de abril de 2017. 

MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN 
(Marquinho Tortinho) 

Vereador 
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